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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
CÂMARA MUNICIPAL DE CARAZINHO

CAPITAL DA HOSPITALIDADE

COMISSÃO DE JUSTIÇA E FINANÇAS

Parecer n.° 167/2019
Objeto: PL 62/2019 e EMENDAS 01, 02, 03, 04, 05 
Autor: Executivo Municipal
Ementa: Dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para o exercício financeiro de 2020 
Relator: Mareio Luis Hoppen
Conclusões: Favorável por unanimidade ao PL 62/2019

Desfavorável por unanimidade às EMENDAS 01,02, 03, 04, 05

Relatório

1. A matéria em análise, de autoria do Executivo Municipal, tramita nesta Casa Legislativa, 
sob a forma de projeto de lei, tendo como objetivo a ementa acima citada.

2. Acostou-se, em tempo, mensagem retificativa sob protocolo n.° 28255/2019.
3. Atendendo às normas regimentais de tramitação que disciplinam a matéria, a referida 

proposição está sob a responsabilidade desta Comissão para que seja elaborado parecer 
sobre aspectos de ordem constitucional, legal e orçamentário-financeiro.

4. Embora publicado aviso para emendas de iniciativa popular, transcorreu-se o prazo sem 
apresentação de emendas.

5. Acostou-se a OT n.° 194/2019 e a OT n.° 210/2019, ambas de autoria da Procuradoria 
Legislativa e a OT n.° 39.751/2019 do IGAM.

6. Sobreveio resposta do Poder Executivo sob protocolo n.° 28.331/2019.

Voto do Relator

7. Compulsando os autos, constato que o proieto de lei de diretrizes orçamentárias para o 
exercício financeiro de 2020. inclusive sua mensagem retificativa, cumpre planos e metas 
constantes no PPA 2018/2021 e demais normas correlatas, razão pela qual voto favorável 
ao mesmo.

8. Por outro lado, considerando as informações constantes na OT n.° 210/2019 e 
considerando que não foram feitas as correções solicitadas, voto desfavoravelmente às 
emendas 01. 02. 03. 04 e 05.

9. Os demais Vereadores votaram de acoj votos do Relatafr
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